
PROCESSO : 25.487-8/2015
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO

Ao Serviço de Arquivo:

Conforme  Parecer  do  Núcleo  de  Certificação  e  Controle  de  Sanções 

(doc. digital 131120/2018), determino o ARQUIVAMENTO do presente processo.

Sendo assim, não há mais deliberações a serem feitas.

  Cumpra-se.

  Gabinete do Conselheiro relator, 21 de setembro de 2018.

(assinatura digital)
MOISES MACIEL

Conselheiro Interino
                                                                 (Portaria nº 126/2017)
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